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LICENÇA DE OPERAÇÂO - L.O. No 069t2024

o INSTITUTo DE pRorEçÃo luntrxrAl, Do AMAzoNAs - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: SP Restaurantes Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRREspoxuÊxcrl: Avenida Djalma Batista, no 684, Nossa Senhora
das Graças, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 26.27 7 .931 lO01 0-1 6

ForE: (92) 98448-7700

REGrsrRo No IP AAM: 1012.3217

INSCRTçÃo EsrÀDr:AL:

Fax:

PRocESso Ns: 1372612023-64

ArrvrDADE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE Avenida Djalma Batista, no 684, Nossa Senhora das
Graças, coordenadas geográficas: 03"6'07,24'S e 60"01'24,732'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de coleta e
doméstico/sanitário com vazáo média de 16,32m3/dia.

o tratamento do esgoto

PoTENCTALPoLUIDoR/DEGRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÁzo DE VALTDADE DEsrA LrcExÇ,1: 0l Axo.

A tc n ção:
. Esta licença é compostâ de l0 restrições e/ou condiçôes constantes no versor cujo nâo

cumprimento/aterdimento sujeitará a su8 i[validaçâo e/ou as petrrlid&des previstas em normas.
. Esta licença não comprova nsm substitui o docurDctrto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve perma[ecer na localização da atividade e exposta de forma visível (fre[te e verso).
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Juliano Marcos V lente de Souza
Di Direto si(rente

www ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaemAMl
instâgram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM

gâbinete@ipaam.am.gov.br

Fone:192) 2123-6721 I 21235731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dê2. CEP: 69050-030 - ManauíAM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'069/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando.
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ,24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esú sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

t'. 1372612023-64.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM noya Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Executar o monitoramento bimestral dos efluentes hidrossaniuírios, devendo a coleta das
amostras serem feitas na entrada e na saída da ETE, por laboratório licenciado e cadastrado
neste IPAAM, devendo os laudos analíticos serem encaminhados semestralmente a este
Instituto para análise com ART do responsável técnico e parecer técnico conclusivo dos
resultados obtidos dos níveis de concentração dos parâmetros amostrados. Sugere-se no
mínimo os seguintes paÍâmetros: alcalinidade total, coliforme termotolerantes,
condutividade elétrica, DBOS, DQO, fósforo total, nitratos, nitritos, nitrogênio
amoniacal total, óleos e grurs toúais, pH, sólidos dissolvidos totris, sólidos fi.xos totais,
sólidos sedimentáveis, sólidos suspens(B totâis, sólidos totâis, sólidos voláteis totais,
sulfeto, temporatura e turbidez. Para o lançamento do efluente, a concentração máxima
permitida da DBO5, deveú atender a Resolução CONAMA n" 430 de l3/05lZ0ll e todas as
legislações ambientais vigentes.

8. Apresentar semestralmente o certificado de destinação final do resíduo (lodo), proveniente da
manutenção/limpeza da ETE, por empresâ cadastrada neste IPAAM, e relatório da
manutenção/limpeza do sistema de tratamento, com fotos datada e Georreferenciado e ART do
responsável técnico.

9. InstalaÍ num prazo de 30 (trinta) dias, dispositivo medidor de vazÃo, na saída da ETE,
conforme dispõe o aÍtigo 79 do Decreto N" 2E.678/2009 e apresentar a este Instituto o
relatório fotogÍáÍico georreferenciado das adequações realizadas.

10. Solicitar a este IPAAM, no prazo de 30 (trinta) dias, Outorga de Uso de Recursos Hídricos' 
para lançamento de efluentes, nos termos e prítzos da Poraria Normativa SEMA/IPAAM N.'
l2 de janeiro de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução N.o 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos.


